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PROCESSO SELETIVO Nº 04/2025 

EDITAL NORMATIVO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 04/2025 – RETIFICAÇÃO 01 
 
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tupã/SP, por meio do INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, PESQUISA, E EXTENSÃO DO PODER PÚBLICO – (INSTITUTO IBEPP), na  forma prevista  no 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de acordo com Legislação Municipal na Lei 
Complementar nº 140/2008, na Lei Complementar nº 163 de 23 de junho de 2009, Decreto 10.379 de 
06/03/2024 artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e demais dispositivos legais e normativos 
aplicáveis, torna público a Retificação 01 do Edital nº. 04/2025, conforme instruções a seguir: 

Item I – Altera-se: onde constava Professor de Informática Educativa passa constar corretamente o nome 
da função Instrutor de Informática 
 
... a admissão pelo regime Estatutário será para as funções de ...Professor de Informática Educativa...,  
 
Leia-se: ...pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para as funções de ... e Instrutor de 
Informática... 
 
Item II – Altera-se: 
 

II – DAS FUNÇÕES  
2.1. As Funções, vagas, cargas horárias, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos na tabela 
que segue: 
 

NÍVEL SUPERIOR 
  

FUNÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA SALÁRIO (R$) REQUISITOS BÁSICOS 

PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA 
EDUCATIVA 
INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

*CR 40 horas semanais 
R$ 3.706,71 
Grau PE - 4 

Habilitação de grau superior 
em curso de informática e/ou 
tecnologia, acrescida de curso 
de, no mínimo 60 (sessenta) 
horas em Tecnologia de 
Informação e Comunicação 
com ênfase em Tecnologias 
Educacionais e/ou Curso de 
Informática Educativa 

 
* CR* - CADASTRO RESERVA. Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD 
(Pessoas com Deficiência e Candidatos Negros) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo 
estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 

Item III – Altera-se: 
 

V – DAS PROVAS 
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Do horário da prova objetiva: 

A prova será aplicada em dois períodos, sendo: 

HORÁRIO FUNÇÕES: 

 

09h15 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA EDUCATIVA 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
PROFESSOR DE INGLÊS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 

 

14h15 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  
PROFESSOR DE NECESSIDADES EDUCACIONAIS 
ESPECIAIS 
PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 

 

 

Item IV – Altera-se: 
 

DA PROVA DE TÍTULOS: 
5.34 O PROCESSO SELETIVO será de provas com avaliação e valoração de TÍTULOS para as 
funções:  
II- Para as funções de Professor de Necessidades Educacionais Especiais, Professor Interlocutor de 
Libras, Professor de Informática Educativa Instrutor de Informática, Professor de Educação Física, e 
Professor de Educação  Artística e Professor de Inglês: 

TÍTULOS 
QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR 

MÁXIMO 
Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de
Especialização, com carga horária mínima de 360 horas + Histórico
escolar. Conferido após a atribuição de nota de aproveitamento. 

 
3 

 
3 PONTOS 

 
9 PONTOS 

Diploma de conclusão de Mestrado (registrado) ou certificado/ 
Declaração de conclusão de Mestrado + Histórico Escolar + Ata de 
Defesa. 

1 7 PONTOS 7 PONTOS 

Diploma de conclusão de Doutorado (registrado) ou certificado/
Declaração de conclusão de Doutorado + Histórico Escolar + Ata de 
Defesa. 

1 
10 

PONTOS 10 PONTOS 

TOTAL MÁXIMO 10 PONTOS 
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Item V – Altera-se: 

 
ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
 
FUNÇÃO: Professor de Informática Educativa  Instrutor de Informática 
Vencimentos: Grau PE – 4 -  R$ 3.706,71 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Requisitos: - Escolaridade: Habilitação de grau superior em curso de informática e/ou 
tecnologia, acrescida de curso de, no mínimo 60 (sessenta) horas em Tecnologia de Informação 
e Comunicação com ênfase em Tecnologias Educacionais e/ou Curso de Informática Educativa.  
 
Atribuições: 

-Articular com o planejamento do professor de sala de aula responsável pelo ensino aprendizagem 
do conhecimento específico; 
-Atender aos alunos nos espaços do laboratório de informática, de modo a estimular o educando a 
expandir o conhecimento com os recursos das mídias disponíveis, favorecido pelo computador; 
-Motivar para que professor, aluno, e qualquer outro membro da comunidade escolar, tenham 
acesso ao laboratório de informática. Para isso, trabalhar com o sistema de agendamento e/ou 
cronogramas de encontros. 
-Zelar pela ambientalização da sala e pela organização do software e hardware do laboratório, 
disponibilizando um dia na sua carga-horária de trabalho para efetivação de tal atividade de 
manutenção. 
-Atuar como parceiro do professor regente de sala de aula. 
-Comunicar ao Departamento de Tecnologia e Processos quando da disfunção de algum dos 
recursos que compõe os laboratórios. 
-Elaborar cronogramas de acordo com a culminância dos projetos para divulgação do trabalho 
desenvolvido nos laboratórios. 
-Promover e participar de encontros entre os professores dos laboratórios de uma mesma escola 
para que o planejamento seja articulado, quanto assegurar que os encontros sejam periódicos 
Participar da elaboração dos encontros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
-Atuar como orientador das atividades realizadas no laboratório no contexto dos trabalhos 
pedagógicos desenvolvidos com a comunidade, por meio da metodologia de Projetos. 
-Elaborar normas para funcionamento satisfatório dos laboratórios.  
 

 
Item VI – Altera-se: 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
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FUNÇÕES – (ENSINO SUPERIOR) 
CONHECIMENTOS BÁSICOS (COMUNS A TODAS AS FUNÇÕES) 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA EDUCATIVA: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: 
Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de Educadores; A Revisão 
da Didática; O Processo de Ensino; Os Componentes do Processo Didático: Ensino e Aprendizagem; 
Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática; Aspectos Fundamentais da Pedagogia; Didática e 
Metodologia; Disciplina uma questão de autoridade ou de participação; O Relacionamento na Sala de Aula; 
O Processo de Ensinar e Aprender; O Compromisso Social e Ético dos professores; O Currículo e seu 
Planejamento; O Projeto Pedagógico da Escola; O Plano de Ensino e Plano de Aula; Relações Professor x 
Aluno: A atuação do Professor como incentivador e aspectos sócio emocionais. O Planejamento Escolar: 
Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo – Conteúdo - Método; 
Avaliação da Aprendizagem; Funções da Avaliação; Princípios Básicos da Avaliação; Superação da 
Reprovação Escolar; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; Do 
Ensino Fundamental; Da Educação de Jovens e Adultos; Da Educação Especial; A LDB e a Formação dos 
Profissionais da Educação. Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. 
Teorias do currículo. Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. 
Planejamento e gestão educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. 
Utilização do Sistema Operacional Windows XP. Configurações Básicas do Windows XP. Aplicativos 
Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). Textos Microsoft Word (2007) e Planilha Eletrônica 
Excel (2007). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). Configuração de 
Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) Noções básicas de 
Correio Eletrônico – Outlook. Lei nº 8.142/1990. Direito à educação: configuração constitucional. Declaração 
Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra 
Crianças e Adolescentes. Noções de primeiros socorros; Noções de segurança individual e coletiva; 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Relação 
Interpessoal. Ética no trabalho. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do 
educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. 
 

 
Item VI - Os demais itens permanecem inalterados. 
 

Tupã/SP, 05 de Dezembro de 2025. 

 

 

RENAN VICTOR PONTELLI 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tupã/SP. 


